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REQUERIMENTO N.º 033/2016.

REQUEIRO A MESA DIRETORA E OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO, QUE SEJA ENVIADO EXPEDIENTE AO PREFEITO MUNICIPAL, SENHOR JUVIANO LINCOLN, REQUERENDO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES SOBRE O TERRENO ADQUIRIDO PARA ABERTURA DE RUA, CONFORME LEI MUNICIPAL N.º 851/2012.
QUAL A METRAGEM UTILIZADA PARA A ABERTURA DA RUA?
QUAL A METRAGEM QUE NÃO FOI UTILIZADA?

QUAL FOI O DESTINO DA ÁREA NÃO UTILIZADA E A QUEM PERTENCE ATUALMENTE A ÁREA DO TERRENO QUE NÃO FOI UTILIZADA?
J U S T I F I C A T I V A

O Poder Executivo Municipal foi autorizado a adquirir o imóvel urbano, de propriedade de Dirceu Scardua, com área de 855,66m², parte desmembrada da matrícula nº 2.334, localizado à Rua H, Bairro São Benedito, em Diamantino/MT, com os seguintes limites e confrontações: ao NORTE, medindo 39,12 metros, limitando com Dirceu Scardua; ao LESTE, medindo 21,20 metros, limitando com Souza Treve; ao SUL, medindo 41,00 metros, limitando com Angela da Rosa; e, ao OESTE, medindo 21,20 metros, limitando com a Rua H, para fins de prolongar a Rua Francisco Assis de Alvarenga até a Rua H.

Assim, o presente requerimento tem por objetivo, angariar informações sobre a área remanescente que não foi utilizada para a abertura da mencionada rua.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 12 de dezembro de 2016.
Ver. Jozenil Costa Lube - PSDB
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